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SUPLEMENTO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu à Ministra da Justiça o reconhecimento 
da Associação da Família Tembane como pessoa jurídica, juntando ao 
pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de uma 

associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis 

cujo acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo e os 

requisitos exigidos por lei, nada obstando o seu reconhecimento. 

Nestes termos e no disposto no n.º 1 do artigo 5 da Lei n.º 8/91, de 18 

de Julho e artigo 1 do Decreto n.º 21/91, de 3 de Outubro, vai reconhecida 

como pessoa jurídica a Associação da Família Tembane.

Ministério da Justiça, em Maputo, 10 de Outubro de 2011. —                          

A Ministra da Justiça, Maria Benvinda Delfina Levi.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Associação da Família 
Tembane
CAPÍTULO I

Das disposições gerais

ARTIGO UM 

Denominação e natureza

A associação da família Tembane adiante 
designada por Tembane, é uma pessoa colectiva 
de direito privado, sem fins lucrativos, de carácter 
sócio-cultural, dotada de personalidade jurídica 
e de autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial.

ARTIGO DOIS 

Sede e delegações

A Tembane tem a sua sede na cidade de 
Maputo, bairro do aeroporto B, quarteirão 
quarenta e quatro, casa número setenta e quatro, 
podendo criar delegações ou outras formas de 
representação social em território nacional ou 
no estrangeiro.

ARTIGO TRÊS 

Duração

A Tembane é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data do reconhecimento jurídico.

ARTIGO QUATRO 

Filiação

A Tembane poderá filiar-se em outras 
associações e organizações nacionais ou 
estrangeiros que prossigam fins consentâneos 
com os seus.

ARTIGO CINCO 

Representação

A Tembane é representada em juízo e fora 
dele pelo seu presidente ou quem ele delegar.

ARTIGO SEIS 

Objectivos

A Tembane tem por objectivos:

a) Apoio moral e material coordenado aos 
seus membros em caso de aflição 
em particular na doença ou morte;

b) Reunião regular da família Tembane 
sobretudo jovens e crianças de 
forma a estreitarem e fortificar os 
laços familiares;

c) Comparticipação monetária em 
apoio aos membros contribuintes 
enlutados;

d) Colecta e gestão de contribuições 
monentárias dos seu membros;

e) Apoio financeiro e material aos membros 

contribuintes para pequenos 

projectos e empreendimentos de 

geração de rendimentos;

f) Apoio aos membros na realização de 

eventos, organização e aquisição de 

bens materiais e de consumo;

g) A promoção de quaisquer outras 

actividades de carácter sócio cultural 

e técnico científicas não proibidas 

por lei, desde que aprovadas pelos 

membros em assembleia geral; 

h) Promover a geração de rendimentos 

através da prática e desenvolvimento 

agro-pecuário;

i) Contribuir para a criação de condições 

para o aproveitamento sustentável 

dos recursos existentes.

Único. Numa primeira fase, devido a 

limitações de ordem financeira, a associação 

dedicar-se-á, no que respeita ao apoio material 

ou financeiro, apenas à ajuda aos seus membros 

contribuintes em caso de morte de um 

beneficiário, até deliberação em contrário.
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CAPÍTULO II

Dos membros

ARTIGO SETE 

Definição

Podem ser membros da Tembane todas 
as pessoas sem qualquer distinção de raça, 
religião, pertecentes directa ou indirectamente à 
família Tembane, incluíndo as de origem alheia 
aos Tembanes que aceitando os estatutos e os 
regulamentos da Tembane tenham se inscrito 
mediante o pagamento do valor correspondente 
à joia.  

ARTIGO OITO 

Categorias de membros

As categorias de membros da Tembane são 
as seguintes:

a) Fundadores, os membros que tenham 
colaborado na criação da associação 
ou  que se acharem inscritos ou 
presentes à data da realização das 
assembleias constituentes, antes da 
outorga dos presentes estatutos.

b) Efectivos; os membros que reunindo 
os necessários requisitos, venham 
a ser admitidos após a outorga 
da associação e que cumpram na 
plenitude as suas obrigações.

c) Honorários, os membros que pelo 
seu empenho e prestígio tenham 
contribuído para a propagação e 
desenvolvimento dos objectivos da 
associação.

ARTIGO NOVE

Admissão

Um) São admitidos como membros da 
Tembane os interessados da família Tembane. 
Os sobrinhos e netos dos Tembanes vivendo na 
família Tembane cujos pais nunca se fizeram 
presentes ou nunca reclamaram a  paternidade 
dos mesmos assim como todas as pessoas que 
aceitem no espírito e na letra os estatutos e 
regulamentos da Tembane.

Dois) Os membros efectivos são admitidos 
imediatamente pelo conselho directivo da 
Tembane analizado o pedido e sempre que 
este não contrarie os requisitos para admissão 
ou re-admissão ao pleno gozo dos seus direitos 
estatutários.

Três) Da decisão de não aceitação, caberá 
recurso para a Assembleia Geral.

Quatro) Os membros honorários são 
admitidos pela assembleia geral, sob proposta 
fundamentada do conselho directivo.

ARTIGO DEZ 

(Forma de inscrição)

Um) A inscrição para membro da associação 
Tembane é voluntária e feita mediante o 
pagamento de uma joia no valor de duzentos 
meticais .

Dois) Os sobrinhos e netos da família Tembane 
não cobertos pelos requisitos acima, assim como 
todas as pessoas interessadas, poderão querendo, 
submeter um requerimento manifestando o desejo 
de integrarem a associação, este requerimento 
deverá merecer análise e decisão pelos órgãos 
competentes da associação.

ARTIGO  ONZE 

Direitos dos membros

Um) Constituem direitos dos membros:

a) Participar nas iniciativas desenvolvidas 
pela Tembane;

d) Solicitar a sua desvinculação;
c) Recorrer das decisões ou deliberações 

que se reputem injustas;
d) Exercer outros direitos e gozar de 

outras regalias estabelecidas pelos 
órgãos sociais no uso das suas 
competências.

Dois) São direitos exclusivos dos membros 
efectivos, desde que no pleno gozo dos seus 
direitos estatutários:

a) Discutir e votar nas deliberações da 
Assembleia Geral;

b) Eleger e ser eleito para os órgãos sociais 
da Tembane;

c) Abonar os pedidos de admissão de 
novos membros;

d) Ter acesso aos livros de escrituração 
da associação e demais documentos 
referentes ao exercício das suas 
actividades;

e) Requerer a convocação da assembleia 
geral extraordinária.

Três) Considera-se que os membros se 
encontram no pleno gozo dos seus direitos 
estatutários quando estiver consumada a sua 
admissão e tenham em dia o pagamento das 
suas quotas.

Quatro) Os membros honorários não tem 
direito a voto.

ARTIGO DOZE 

Deveres dos membros

Um) Constituem deveres dos membros:

a) Observar e cumprir as disposições 
estatutárias, regulamentos e outras 
normas que de forma adequada 
sejam estabelecidas pelos órgãos da 
Tembane;

b) Concorrer pela forma mais eficiente 
para o prestígio da Tembane;

c) Tomar parte activa nas actividades da 
Tembane;

Dois) São deveres especiais dos mem-
bros:

a) Aceitar e desempenhar com zelo e 
assiduidade os cargos para que sejam 
eleitos;

b) Efectuar o pagamento da jóia de 
admissão e satisfazer regular e 
pontualmente o pagamento das 
quotas;

c) Tomar parte nas assembleias gerais e 
nas reuniões para que tenham sido 
convocados;

d) Abster-se da práctica de actos lesivos 
ou contrários aos objectivos 
prosseguidos pela Tembane.

 Três) Os membros honorários estão isentos 
ao pagamento da jóia e quotas.

ARTIGO TREZE 

Suspensão de membros

O membro que, sem motivo justificado 
deixem de pagar as quotas por um período igual 
ou superior a doze meses, ficam suspensos dos 
seus direitos.

ARTIGO CATORZE 

Causas de exclusão de membros

Um) Constituem fundamentos para a 
exclusão de membros por iniciativa do 
directivo ou por proposta, devidamente 
fundamentada, de qualquer dos membros 
efectivos:

a) A falta de comparência as reuniões 
para que for convocado por um 
período igual ou superior a  dezoito 
meses; 

b) A práctica de actos que provoquem 
dano mora l  ou  mater ia l  a 
Tembane;

c) A inobservância das deliberações 
tomadas em assembleia geral;

d) O não pagamento de quotas devidas 
por um período superior a 
dezoito meses; não satisfazendo 
o respectivo pagamento mesmo 
depois de interpelada, por escrito, 
pelo conselho directivo;

e) Servir-se da Tembane para fins 
estranhos aos seus objectivos.

Dois) As situações previstas nas alíneas 
b), c) e e) do número anterior, são passíveis 
de instauração do correspondente processo 
disciplinar.

Três) A decisão do conselho directivo 
deverá ser submetida para ratificação da 
assembleia geral imediatamente seguinte, 
tornando-se definitiva.

Quatro) A destituição dos membros 
honorários é da exclusiva competência da 
assembleia geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, organização                  
e funcionamento

ARTIGO QUINZE 

Órgãos sociais

São órgãos da Tembane:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho Directivo;
c) O Conselho Fiscal.
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ARTIGO DEZASSEIS 

Mandatos

Um) Os membros dos órgãos sociais 
serão eleitos por mandatos de dois anos, não 
podendo ser reeleitos por mais de dois mandatos 
sucessivos, nem podendo os seus membros 
ocupar mais de um cargo simultâneamente 
salvo casos em que a assembleia geral reunida 
com a maioria mais de  setenta e cinco  dos seus 
membros delibere em contário.

Dois) Verificando-se substituição de algum 
dos titulares dos órgãos referidos no artigo 
anterior, o substituto eleito desempenhará fun-
ções até ao final do mandato do substituido.

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DEZASSETE 

Natureza

Um) A assembleia geral é o órgão máximo 
da associação e dela fazem parte todos os 
membros no pleno gozo dos seus direitos 
estatutários.

Dois) As deliberações da assembleia geral, 
quando tomadas em conformidade com a lei 
e os estatutos são obrigatórias para todos os 
membros.

Três) Em caso de impedimento de qualquer 
membro, este, poderá fazer-se representar por 
outro membro, mediante simples carta dirigida 
ao presidente da mesa da assembleia geral.

Quatro) Os membros honorários poderão 
assistir as secções da assembleia geral, mas, 
sem direito a voto.

ARTIGO DEZOITO 

Mesa da Assembleia Geral

Um) A mesa da Assembleia Geral é 
constituída por:

a) Um  presidente;
b) Um vice-presidente;
c) Um secretário.

Dois) O presidente da mesa dirigirá a 
assembleia geral, podendo, em caso de 
impedimento, ser subistituído pelo vice-
presidente.

ARTIGO DEZANOVE 

Competência da Assembleia Geral

Um) Compete a Assembleia Geral:

a) Deliberar sobre as alterações do 
estatuto;

b) Eleger e destituir os titulares dos órgãos 
sociais bem como os subistitutos;

c) Apreciar e votar o relatório, o balanço 
e as contas do conselho directivo, 
o parecer do conselho fiscal, bem 
como o plano anual de actividades 
e o respectivo orçamento;

d) Deliberar sobre a admissão, e/ou 
readmissão de membros;

e) Conceder a distinção de membro 
honorário;

f) Fixar o valor da jóia e dos montantes 
das quotas;

g) Deliberar sobre os recursos inter-
postos das deliberações do conselho 
directivo;

h) Sancionar a aquisição honerosa de bens 
mobiliários e de sua alienação;

i) Deliberar sobre a extinção da 
associação e ou destino a dar ao 
seu património;

j) Ratificar a adesão da Tembane                                 
à organismos nacionais e estran-
geiros;

k) Autorizar a Tembane a demandar os 
membros dos órgãos directivos 
por factos ilícitos praticados no 
exercício do cargo.

Dois) Compete ao presidente da mesa:

a) Presidir às sessões da assembleia 
geral;

b) Empossar os membros do conselho 
directivo e do conselho fiscal;

c) Exercer outras tarefas que sejam 
atribuidas pela assembleia geral.

Três) Compete ao vice-presidente substituir 
o presidente em caso de impedimento e exercer 
as respectivas competências.

Quatro) Compete ao secretário geral 
organizar o expediente relativo à assembleia 
geral e elaborar as actas das respectivas 
sessões.

ARTIGO VINTE 

Periodicidade da Assembleia Geral

Um) A assembleia geral reúne-se, ordinaria-
mente todos os segundos domingos de cada mês 
num local previamente anunciado e confirmado 
na assembleia geral anterior.

Dois) Sempre que as circunstâncias o 
exigirem, a assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente, por iniciativa do 
presidente, do conselho directivo ou de um 
grupo de membros não inferiores a um terço 
da sua totalidade;

Três) A convocação da assembleia geral 
extraordinária será feita com a antecedência 
mínima de dez dias.

ARTIGO VINTE E UM 

Funcionamento da Assembleia Geral

Um) A assembleia geral considera-se real-
mente constituida, em primeira convocação, 
quando se encontrem presentes ou representados 
pelo menos metade dos membros, e em segunda 
convocação, meia hora depois, com qualquer 
número de membros.

Dois) Tratando-se de uma assembleia geral 
extraordinária convocada a pedido de um 
grupo de membros só funcionará se estiver 

presente a maioria absoluta dos membros que 
subscreveram o pedido, considerando-se, no 
caso de isso não acontecer que desistiram da 
mesma.

ARTIGO VINTE E DOIS 

Quórum deliberativo

As deliberações da assembleia geral são 
tomadas pela maioria absoluta dos votos dos 
membros presentes ou representados no pleno 
gozo dos seus direitos estatutários, excepto nos 
casos em que se exige uma maioria qualificada 
de três quartos dos votos dos membros presentes, 
designadamente na:

a) Alteração dos estatutos;
b) Destituição dos membros dos órgãos 

sociais;
c) Exclusão de membros.

SECÇÃO II

Do Conselho Directivo

ARTIGO VINTE E TRÊS 

Natureza

O Conselho Directivo é o órgão executivo 
da Tembane, competindo-lhe a sua gestão e 
administração corrente.

ARTIGO VINTE E QUATRO 

Composição do Conselho Directivo

O conselho directivo, é constituído pelos 
seguintes órgãos:

a) O presidente da associação;
b) O vice presidente da associação;
c) O secretário geral;
d) Um tesoureiro;
e) Um vogal.

ARTIGO VINTE E CINCO 

Competências do Conselho Directivo

Compete ao Conselho Directivo administrar 
e gerir a Tembane e decidir sobre todos os 
assuntos que os presentes estatutos ou a lei 
não os reserva para a Assembleia Geral, e, em 
especial:

a) Representar a Tembane, activa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, 
em todos seus actos e contratos;

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições 
legais, estatutárias e regulamentares 
e as deliberações próprias ou da 
Assembleia Geral;

c) Elaborar e submeter para parecer do 
conselho fiscal e à aprovação da 
assembleia geral, o relatório de 
actividades e de contas respeitantes 
ao exercício contabilístico findo, 
bem assim o plano de actividades 
e respectivo orçamento para o ano 
seguinte;

d) Elaborar regulamentos e submetê-los               
à aprovação da assembleia geral;
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e) Admitir provisoriamente os membros 
efectivos e submeter a ratificação da 
Assembleia Geral as propostas de 
atribuição da qualidade de membros 
honorários bem como aceitar os 
pedidos de admissão que lhe forem 
submetidos;

f) Autorizar a realização das despesas;
g) Contratar o pessoal necessário da 

Tembane;
h) Propor à assembleia geral os membros 

que deverão ser eleitos para 
substituir os titulares quando se 
verifique a situação prevista no 
números dois  e três  do artigo 
treze;

i) Promover e desenvolver todas as 
outras acções que concorrem 
para a realização dos objectivos 
da Tembane que não cabem no 
âmbito das competências dos outros 
órgãos.

ARTIGO VINTE E SEIS 

Competência dos membros do Conselho 
Directivo

Um) Compete ao presidente: 

a) Representar a Tembane nos termos 
previstos nos presentes estatutos;

b) Exercer o voto de qualidade nas decisões 
do Conselho da Direcção;

c) Coordenar e dirigir a actividade do 
conselho directivo, convocar e 
presidir as respectivas reuniões;

d) Autorizar os pagamentos e assinar 
com o secretário os cheques, ordens 
de pagamento e outros títulos que 
representem obrigações financeiras 
da Tembane;

e) Zelar pela correcta execução das 
assembleias gerais.

Dois) Compete ao vice-presidente assessorar 
o presidente e substituí-lo nas suas faltas ou 
impedimentos.

Três) Compete ao secretária geral:

a) Superintender os serviços gerais da 
tesouraria;

b) Assinar com o presidente os cheques 
bancários e outros t í tulos e 
documentos que representem a 
responsabilidade financeira para a 
Tembane;

c) Ter à sua guarda e responsabilidade 
os bens e valores sociais da 
Tembane;

d) Organizar os balancetes a serem 
apresentados nas reuniões mensais 
do Conselho de Direcção;

e) Elaborar anualmente os balanços 
patrimonial e financeiro da Tembane 
para aprovação pela assembleia 
geral, com o parecer do conselho 
fiscal.

Quatro) Compete ao vogal: 

a) Dirigir a área administrativa;
b) Lavrar e ler as actas das reuniões do 

Conselho de Direcção;
c) Redigir os avisos e a correspondência 

da Tembane.      

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO VINTE E SETE 

Natureza e competência

Um) O Conselho Fiscal é um órgão de 
fiscalização e é composto por três elementos 
designadamente o presidente, o vice presidente 
e o Vogal.

Dois) Os membros do Conselho Fiscal serão 
eleitos pela assembleia geral, sobre proposta da  
respectiva mesa ou do conselho directivo ou por 
um grupo de pelo menos dez membros, podendo 
ser apresentada à votação, uma ou mais listas 
concorrentes.

ARTIGO VINTE E OITO 

Competências do Conselho Fiscal

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar a escrita, proposta do plano 
de actividades e do orçamento para 
o ano seguinte e demais documentos 
da TEMBANE, apresentando o 
respectivo parecer;

b) Deligenciar para que a escritura da 
TEMBANE esteja organizada e 
arrumada segundo os principios da 
contabilidade;

c) Solicitar quaisquer esclarecimentos 
a  te rce i ros ,  re lac ionados  a 
Tembane;

d) Requerer a convocação da assembleia 
geral extraordinária, sempre que 
julgar necessário.

ARTIGO VINTE E NOVE 

Prioridades

O funcionamento dos órgãos sociais da 
Tembane reger-se-á por regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

Da organização patrimonial                        
e financeira

ARTIGO TRINTA 

Fundos

Constituem fundo da Tembane;

a) A jóia, quotas e outras obrigações 
pecuniárias por parte dos seus 
membros;

b) As comparticipações, subsídios ou 
doações de instituições;

c) Outras receitas legalmente previstas e 
permetidas.

ARTIGO TRINTA E UM 

Despesas

 Constituem despesas da Tembane os 
encargos com:

a) A sua administração;
b) O seu funcionamento;
c) Os desembolsos para apoio às famílias 

beneficiárias enlutadas;
d) Os desembolsos para apoio financeiros 

aos membros contribuintes não 
devedores;

f) Outras despesas autorizadas pela 
assembleia geral.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO TRINTA E DOIS 

Extinção

Um) A Tembane extinguir-se-á em 
assembleia geral especialmente convocada 
para o efeito, requerendo o voto favoravél de 
pelo menos três quartos de todos os membros 
efectivos activos.

Dois) A Assembleia Geral decidirá sobre 
a forma de liquidação e o destino a dar ao 
património da Tembane.

Três) Deliberada a dissolução da Tembane, 
será nomeada uma comissão liquidatária.

ARTIGO TRINTA E TRÊS 

Incompatibilidades

Os cargos do presidente da mesa da 
Assembleia Geral, de vice-presidente da mesa 
da Assembleia Geral, secretário, vice-presidente 
do conselho directivo, secretário geral e vogal, 
não são incompatíveis entre si.

ARTIGO TRINTA E QUATRO 

Casos omissos

Os casos omissos nos presentes estatutos 
serão regulados pelas disposições da lei geral 
aplicáveis na República de Moçambique.

Ceta Desenvolvimento 
Imobiliário, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação que, 
por escrito particular, datado de dois  de Março 
de dois mil e doze, foi constituída a sociedade 
denominada Ceta Desenvolvimento Imobiliário, 
S.A., uma sociedade anónima de direito 
moçambicano, com sede na Avenida Vinte e 
Cinco de Setembro, número quatrocentos e 
vinte, quarto andar, em Maputo, com o capital 
social de duzentos e oitenta mil meticais. 
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Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, os outorgantes celebram e constituem 
entre si uma sociedade anónima, que se regerá 
pelos seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                       
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação, natureza e duração

Um) A Ceta Desenvolvimento Imobiliário, 
S.A., é uma sociedade anónima de direito 
moçambicano, que se rege pelos presentes 
estatutos, assim como pelos preceitos legais 
aplicáveis.

Dois) A sociedade é constituída a dois 
de Março de dois mil e doze, por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e representações sociais

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
na Avenida Vinte e Cinco de Setembro, número 
quatrocentos e vinte, quarto andar.

Dois) A sociedade poderá transferir a sua 
sede para qualquer localidade do território 
nacional, por deliberação do conselho de 
administração.

Três) A sociedade poderá abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no país ou no estrangeiro, quando o conselho de 
administração o deliberar.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a intermediação, gestão e promoção imobiliária, 
incluindo projectos imobiliários, tanto de 
imóveis próprios, como de terceiros, incluindo 
a compra, venda, a locação e quaisquer outros 
negócios e actos jurídicos que impliquem a 
intermediação, projecção, transmissão, cedência 
ou a oneração de imóveis seja a que título for.

Dois) A sociedade poderá, ainda, mediante 
proposta do conselho de administração, 
aprovada em assembleia geral, exercer quaisquer 
outras actividades industriais e comerciais 
relacionadas, directa ou indirectamente, com 
o seu objecto principal, praticar todos os actos 
complementares da sua actividade e outras 
actividades com fins lucrativos não proibidas 
por lei, desde que devidamente licenciada e 
autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou 
a constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei.  

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, e em espécie, é de 
duzentos e oitenta mil meticais, representado 
por duas mil e oitocentas acções, cada uma com 
o valor nominal de cem meticais.

ARTIGO QUINTO

Acções

Um) As acções serão nominativas, quanto à 
sua espécie, podendo assumir a forma de acções 
tituladas ou escriturais.

Dois) Quando assumam a forma de acções 
tituladas, as acções serão representadas por 
títulos de uma, cinco, dez, cinquenta, cem, 
quinhentas, mil e múltiplos de mil acções.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral e no âmbito de quaisquer aumentos do 
capital social, poderão ser emitidas acções 
preferenciais, com ou sem direito a voto, 
remíveis ou não, que confiram, aos seus titulares, 
dividendos prioritários de, pelo menos, dez por 
cento do respectivo valor nominal, retirado 
dos lucros que possam ser distribuídos aos 
accionistas, bem como o reembolso prioritário 
do seu valor de emissão, na liquidação da 
sociedade. 

Quatro) Além de outras menções obrigatórias, 
previstas por lei, a deliberação da Assembleia 
Geral, sobre a emissão de acções preferenciais, 
deverão mencionar expressamente:

a) A percentagem sobre o respectivo valor 
nominal, que deverá ser distribuída 
aos respectivos titulares, a título de 
dividendos prioritários; e

b) Se as acções preferenciais a serem 
emitidas ficam, ou não, sujeitas a 
remição e, no caso de ficarem:
i) A data em que deverão ser 

remidas, a qual não pode 
distar em mais do que dez 
anos, em relação à data da 
respectiva emissão; e

ii) Se, além do valor nominal 
pelo qual serão remidas, será 
concedido algum prémio de 
remição e, sendo, o montante 
do mesmo. 

Cinco) As acções preferenciais remíveis, que 
sejam eventualmente emitidas nos termos dos 
números anteriores, devem estar integralmente 
realizadas, à data em que sejam remidas e a 
contrapartida da respectiva remição, incluindo 
o prémio que possa ter sido concedido, não pode 
tornar a situação líquida da sociedade inferior                 
à soma do capital social e da reserva legal.

ARTIGO SEXTO

Aumentos do capital social

Um) O capital social da sociedade poderá ser 
aumentado, por deliberação da assembleia geral, 
sob proposta do conselho de administração.

Dois) Nos aumentos do capital social, os 
accionistas gozarão do direito de preferência na 
subscrição das novas acções, proporcionalmente 
ao número das acções de que sejam titulares.

Três) No caso de nem todos os accionistas 
exercerem, total ou parcialmente, o seu direito 
de preferência na subscrição das novas acções, 
o direito de preferência devolve-se aos restantes 
accionistas, na mesma proporção mencionada 
no número dois anterior.

Quatro) Na eventualidade de as acções 
resultantes de um aumento do capital social não 
serem integralmente subscritas, o conselho de 
administração poderá convidar terceiros, não 
accionistas, a subscreverem tais acções.

ARTIGO SÉTIMO

Emissão de obrigações

A sociedade poderá emitir obrigações 
nominativas ou ao portador, nos termos das 
disposições legais aplicáveis e nas condições 
que forem fixadas pela assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Acções e obrigações próprias

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei, adquirir acções e obrigações próprias, 
realizando, sobre esses títulos, as operações que 
sejam consideradas convenientes aos interesses 
da sociedade.

Dois) Salvo o disposto no número seguinte, 
a sociedade não pode adquirir nem deter acções 
próprias, representativas de mais de dez por 
cento do seu capital social ou que não se 
encontrem integralmente realizadas.

Três) A sociedade pode adquirir acções 
próprias, que ultrapassem o montante 
estabelecido no número anterior ou que não se 
encontrem integralmente realizadas, quando:

a) A aquisição resultar da falta de 
realização de acções pelos seus 
subscritores;

b) Seja adquirido um património, a título 
universal;

c) A aquisição seja feita a título 
gratuito;

d) A aquisição seja feita em processo 
executivo, se o devedor não tiver 
outros bens suficientes; ou

e) A aquisição resultar do cumprimento, 
pela sociedade, de disposições 
legais.

Quatro) A sociedade só podem adquirir 
acções próprias se, por esse facto, a sua situação 
patrimonial líquida não se tornar inferior à soma 
do capital social e das reservas obrigatórias.
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Cinco) A sociedade não poderão deter, 
por mais de três anos, um número de acções 
superior ao montante estabelecido no número 
dois, deste artigo.

ARTIGO NONO

Transmissão de acções

Um) A transmissão de acções, a terceiros, 
encontra-se sujeita ao exercício do direito de 
preferência, pelos demais accionistas.

Dois) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o accionista que pretenda transmitir a 
totalidade ou parte das suas acções, a terceiros, 
deverá enviar, por carta dirigida ao conselho 
de administração da sociedade, o respectivo 
projecto de venda, o qual deverá conter a 
identidade do adquirente, o preço e as condições 
ajustadas para a transmissão pretendida, 
nomeadamente as condições de pagamento, as 
garantias a serem oferecidas ou recebidas, assim 
como a data da transmissão.

Três) Nos oito dias seguintes à data em 
que houver recebido o projecto de venda, o 
Conselho de Administração deverá notificar, 
por escrito, os demais accionistas, para que 
exerçam, querendo, os respectivos direitos de 
preferência.

Quatro) Uma vez recebida a notificação a 
que se refere o número anterior, os accionistas 
deverão, no prazo máximo de quinze dias, 
pronunciar-se sobre a intenção de exercerem 
o respectivo direito de preferência, mediante 
carta dirigida ao conselho de administração, a 
qual será por este dada a conhecer ao accionista 
transmitente, nos oito dias seguintes.

Cinco) A transmissão de acções a pessoas 
singulares ou colectivas que, directa ou 
indirectamente, exerçam uma actividade 
concorrente com a actividade exercida pela 
sociedade ou por qualquer sociedade com a 
qual a sociedade mantenha uma relação de 
grupo ou de domínio, tal como definida nos 
números um e dois, do presente artigo, depende 
do consentimento da sociedade.

Seis) A transmissão de acções, em 
contravenção do disposto nos números 
anteriores, confere à sociedade o direito 
de amortizar as acções transmitidas nessas 
condições, pelo valor, por acção, que resultar 
da divisão do valor patrimonial líquido da 
sociedade pelo número de acções emitidas.

Sete) Compete à assembleia geral prestar, ou 
não, o consentimento a que se refere o número 
cinco e deliberar sobre a amortização a que 
se refere o número seis, ambos do presente 
artigo.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações suplementares

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital até ao valor de cem 
mil meticais, ficando os sócios obrigados nas 
condições, prazos e montantes estabelecidos 
em assembleia geral.  

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Suprimentos

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidas 
pelo conselho de administração.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

 Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Natureza

A assembleia geral, regularmente constituída, 
representa a universalidade dos accionistas, 
sendo as suas deliberações vinculativas para 
todos eles e para os órgãos sociais, quando 
tomadas nos termos da lei e dos estatutos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Direito de voto

Um) Tem direito a voto todo o accionista 
que reúna, cumulativamente, as seguintes 
condições:

a) Seja titular de mil acções, pelo 
menos; 

b) Tenha, pelo menos, mil acções 
registadas em seu nome, desde o 
oitavo dia anterior ao da reunião 
da assembleia geral e mantenha 
esse registo até ao encerramento 
da reunião.

Dois) Os accionistas que não possuam o 
número mínimo de acções referido na alínea a) 
do número anterior, podem agrupar-se de forma 
a completá-lo, devendo, neste caso, fazer-se 
representar por um só deles, cujo nome será 
indicado em carta dirigida ao presidente da 
mesa, com as assinaturas, de todos, reconhecidas 
por notário e por aquele recebida até dois dias 
antes da data fixada para a reunião.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Representação de accionistas

Um) Os accionistas com direito a voto, 
tratando-se de pessoas singulares, apenas se 
podem fazer representar nas assembleias gerais 
por outro ac cionista, por mandatário que seja 
advogado ou por administrador da sociedade 
e, tratando-se de pessoas colectivas, pelas 
pessoas a quem legalmente couber a respectiva 
representação, sem prejuízo da delegação de 
poderes de representação, em conformidade 
com a legislação aplicável.

Dois) Como instrumento de representação 
bastará uma procuração, outorgada nos termos 
legais e com indicação dos poderes conferidos, 
dirigida ao presidente da mesa e por este 
recebida, até dois dias antes da data fixada para 
a reunião.

Três) Os documentos da representação 
legal, nos termos do número anterior, devem 
ser recebidos no prazo previsto no número 
dois deste artigo, pelo presidente da mesa, que 
poderá exigir o respectivo reconhecimento 
notarial.

Quatro) Sem prejuízo do disposto no número 
dois, do artigo décimo, dos presentes estatutos, 
as assinaturas apostas nos instrumentos de 
representação voluntária não terão que ser 
reconhecidas notarialmente, salvo nos casos em 
que o presidente da mesa da assembleia geral o 
exigir na convocatória da assembleia ou em que 
tal formalidade resulte da lei aplicável.

Cinco) Compete ao presidente da mesa da 
assembleia geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
consulta da assembleia geral, segundo o seu 
prudente critério.

Seis) Compete, de igual modo, ao presidente 
da mesa da assembleia geral autorizar a 
presença, na assembleia geral, de qualquer 
pessoa não abrangida nos números anteriores, 
sem prejuízo do direito de oposição por parte 
dos accionistas.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Mesa da assembleia geral

Um) A mesa da assembleia geral é composta 
por um presidente e um secretário, cujas faltas 
serão supridas nos termos da lei.

Dois) Compete ao presidente, para além de 
outras atribuições que lhe sejam conferidas pela 
lei e pelos presentes estatutos, convocar e dirigir 
as reuniões da assembleia geral, dar posse aos 
membros do conselho de administração e do 
conselho fiscal ou fiscal único e assinar, com os 
mesmos, os respectivos termos de posse.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Reuniões

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente, nos termos da lei, uma vez por ano e, 
extraordinariamente, a pedido de qualquer um 
dos outros órgãos sociais ou de accionistas que 
representem, pelo menos, dez por cento do 
capital social.

Dois) Em reunião ordinária, a assembleia 
geral apreciará e votará o relatório do conselho 
de administração, o balanço e as contas do 
exercício anterior, com o respectivo parecer do 
conselho fiscal ou fiscal único, deliberará quanto 
à aplicação dos resultados, elegerá os membros 
do conselho fiscal ou o fiscal único e, quando for 
caso disso, os membros da mesa da assembleia 
geral e do conselho de administração, podendo 
ainda tratar de quaisquer outros assuntos de 
interesse para a sociedade, desde que constem 
expressamente da respectiva convocatória.
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ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Local da reunião

A assembleia geral reúne-se, em princípio, 
na sede social, mas poderá reunir-se em 
qualquer outro local do território nacional, 
desde que o presidente da mesa da assembleia 
geral assim o decida, com a concordância do 
conselho de administração e do conselho fiscal 
ou fiscal único.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Convocatória

Um) A convocatória da assembleia geral 
será feita por meio de anúncios publicados no 
Boletim da República e num jornal nacional de 
grande tiragem no local da sede da sociedade, 
com a antecedência de, pelo menos, trinta dias 
em relação à data da reunião.

Dois) Da convocatória deverá constar:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião;
c) A espécie de reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, com 

menção específica dos assuntos 
a submeter a deliberação dos 
accionistas; e

e) A indicação dos documentos que se 
encontram na sede social, para 
consulta dos accionistas.

Três) Os avisos convocatórios serão as-
sinados pelo presidente da mesa da assembleia 
geral ou, no seu impedimento, pelo presidente 
do conselho de administração.

Quatro) No caso da assembleia geral, 
regularmente convocada, não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital 
social, nos termos do artigo seguinte, será 
imediatamente convocada uma nova reunião para 
se realizar dentro dos trinta dias imediatamente 
subsequentes, mas não antes de terem decorrido 
quinze dias.

Cinco) Não obstante o disposto no número 
anterior, na convocatória da assembleia geral 
poderá, desde logo, ser fixada uma segunda 
data da reunião para o caso da assembleia 
Geral não poder funcionar em primeira data, 
por insuficiência de representação do capital 
social, dispensando-se, neste caso, a publicação 
de segundo aviso convocatório.

Seis) A reunião de assembleia geral que 
se realize em segunda data constante do aviso 
convocatório, em conformidade com o disposto 
no número anterior, deverá, para todos os 
efeitos, ser considerada como se tratando de 
reunião em segunda convocatória.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Validade das deliberações

Um) A assembleia geral poderá funcionar 
em primeira convocação, quando estiverem 
presentes ou representados accionistas titulares 

de mais de cinquenta por cento do capital social. 
Em segunda convocação, a assembleia geral 
poderá funcionar e deliberar validamente seja 
qual for o número de accionistas presentes ou 
representados e o montante do capital que lhes 
couber, salvo disposições legais ou estatutárias 
em contrário.

Dois) Qualquer que seja a forma de votação, 
as deliberações serão tomadas por maioria 
simples dos votos dos accionistas presentes ou 
representados.

Três) O disposto no número anterior não 
é aplicável às deliberações que, por força 
de disposição legal ou cláusula estatutária 
imperativa, exijam maioria qualificada superior, 
as quais deverão obedecer a tal maioria.

Quatro) As deliberações sobre reintegrações, 
aumentos ou reduções do capital social, alteração 
dos estatutos, cisão, fusão, transformação 
ou dissolução de sociedade, dependerão de 
uma maioria qualificada correspondente a 
mais do que cinquenta por cento dos votos 
representativos da totalidade do capital social.

ARTIGO VIGÉSIMO

Votação

Um) Por cada conjunto de mil acções conta-
se um voto.

Dois) Não haverá limitações quanto ao 
número de votos de que cada accionista dispõe 
na assembleia geral, quer em nome próprio, quer 
como procurador.

Três) As votações serão feitas pela forma 
indicada pelo presidente da mesa da assembleia 
geral, excepto quando respeitem a eleições 
ou deliberações relativas a pessoas certas ou 
determinadas, casos em que serão efectuadas 
por escrutínio secreto, se a assembleia geral 
não deliberar previamente adoptar outra forma 
de votação.

Quatro) As actas da assembleia geral, uma 
vez assinadas pelo presidente e pelo secretário, 
produzem, acto contínuo, os seus efeitos, com 
dispensa de qualquer formalidade adicional.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Suspensão da reunião

 Um) Quando a assembleia geral esteja 
em condições legais de constituir-se, mas 
não seja possível, por insuficiência do local 
designado ou por motivo justificável, dar-se 
conveniente início aos trabalhos ou, tendo-se-
lhes dado início, eles não possam, por qualquer 
circunstância, concluir-se, será a reunião 
suspensa, para prosseguir, em segunda sessão, 
em dia, hora e local que forem deliberados 
pelos accionistas e anunciados pelo presidente 
da mesa, sem que haja de se observar qualquer 
outra forma de publicidade.

Dois) A assembleia só poderá deliberar 
suspender a mesma sessão duas vezes, não 
podendo distar mais de trinta dias entre cada 
sessão.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO VÉGESIMO SEGUNDO

Composição

Um) A administração e representação 
da sociedade competem a um conselho de 
administração composto por um número 
ímpar de três a sete administradores, eleitos 
em assembleia geral e conforme o que nesta 
for fixado.

Dois) A assembleia geral que eleger os 
membros do conselho de administração 
designará o respectivo presidente e fixará a 
caução que os mesmos devem prestar, sem 
prejuízo de poder dispensá-los da prestação de 
qualquer caução.

Três) Cabe ao presidente do conselho de 
administração convocar e dirigir as reuniões 
do conselho e promover a execução das 
deliberações tomadas pelo mesmo.

Quatro) Sobrevindo a falta de algum 
administrador, proceder-se-á à sua substituição 
por cooptação, salvo se os administradores em 
exercício não forem em número suficiente para 
que o conselho possa funcionar. Não sendo 
a cooptação possível ou sendo-a, se não tiver 
lugar até à realização da primeira assembleia 
geral seguinte, dever-se-á, nesta última, eleger 
o administrador substituto, que exercerá 
funções até ao termo do mandato dos restantes 
administradores.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Poderes de gestão

Um) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão e 
representação dos negócios da sociedade, para o 
desempenho das atribuições que, por lei e pelos 
presentes estatutos, lhe são conferidas e bem 
assim as que a assembleia geral nele delegar.

Dois) Compete ao conselho de administração, 
nomeadamente e sem prejuízos de outras 
competências que lhe sejam atribuídas por lei 
ou pelos presentes estatutos:

a) Proceder à substituição de adminis-
tradores, por cooptação;

b) Pedir a convocação de assembleias 
gerais;

c) Apresentar os relatórios e contas 
anuais;

d) Apresentar projectos de fusão, cisão e 
transformação da sociedade;

e) Abrir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou outras formas de 
representação social no país ou no 
estrangeiro;

f) Propor aumentos do capital social;
g) Adquirir, vender, permutar ou, por 

qualquer forma, onerar, imóveis 
da sociedade;
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h) Adquirir e ceder participações em 
quaisquer outras sociedades, 
empreendimentos ou agrupamentos 
de empresas constituídas ou a 
constituir;

i) Trespassar estabelecimento de sua 
propriedade ou tomar de trespasse 
quaisquer estabelecimentos, bem 
como adquirir ou ceder a exploração 
dos mesmos;

j) Contrair empréstimos;
k) Prestar quaisquer garantias e cauções, 

pelos meios ou formas legalmente 
permitidos; e

l) Pronunciar-se a respeito de outros 
assuntos sobre os quais algum dos 
administradores tenha requerido a 
deliberação do conselho.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Delegação de poderes e mandatários

Um) O conselho de administração poderá 
conferir mandatos, fixando os precisos limites, 
com ou sem a faculdade de substabelecimento, 
a qualquer dos seus membros, quadros da 
sociedade ou pessoas a ela estranhas, para o 
exercício de poderes ou tarefas que, no interesse 
da sociedade, julgue conveniente atribuir-lhes.

Dois) O conselho de administração poderá 
delegar numa comissão executiva, formada por 
um número ímpar de administradores, a gestão 
corrente da sociedade.

Três) A deliberação do conselho de adminis-
tração que instituir a comissão executiva, 
deverá estabelecer a sua composição, eleger 
o presidente, caso o presidente do conselho 
de administração não faça parte da comissão, 
definir o modo de funcionamento e fixar os 
limites de delegação, os quais não podem 
abranger as matérias previstas pelas alíneas c), 
d) e k) do número dois do artigo vigésimo dos 
presentes estatutos.

Quatro) Além de assegurar a gestão corrente 
da sociedade, compete ainda à comissão 
executiva, quando instituída, preparar e executar 
as deliberações do conselho de administração 
e, em caso de urgência, praticar os actos da 
competência deste que, nos termos do número 
anterior, não lhe sejam vedados, devendo, 
neste último caso, submetê-los à apreciação do 
conselho, na primeira reunião a efectuar.

Cinco) A delegação prevista nos números 
anteriores não exclui a competência do conselho 
de administração para deliberar sobre os mesmos 
assuntos, nem a responsabilidade do mesmo 
conselho como órgão de superintendência geral 
sobre a gestão da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Responsabilidades

Os administradores serão pessoalmente 
responsáveis pelos actos que pratiquem no 
desempenho das suas funções, respondendo 
perante a sociedade e perante os accionistas pelo 
estrito cumprimento do seu mandato.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Reuniões

Um) O conselho de administração reunir- 
-se-á pelo menos uma vez por trimestre e sempre 
que for convocado pelo presidente ou por outros 
dois administradores.

Dois) As convocações deverão ser efectuadas 
por escrito e de forma a serem recebidas 
com o mínimo de oito dias de antecedência 
relativamente à data das reuniões, a não ser que 
a forma e prazo indicados sejam dispensados 
por todos os administradores.

Três) A convocatória deverá incluir a ordem 
de trabalhos, bem como ser acompanhada de 
todos os documentos necessários à tomada da 
deliberação, quando for esse o caso.

Quatro) As reuniões do conselho de adminis-
tração serão efectuadas, em princípio, na sede 
social, podendo realizar-se noutro local do 
território nacional, desde que a maioria dos 
administradores o aceite e seja comunicado ao 
conselho fiscal ou fiscal único com oito dias de 
antecedência.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Deliberações

Um) Para que o conselho de administração 
possa deliberar, deve estar presente ou 
representada a maioria dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar na reunião por outro 
administrador, mediante carta, telex ou fax 
dirigido ao presidente do conselho, mas cada 
instrumento de mandato apenas poderá ser 
utilizado uma vez.

Três) Nenhum administrador poderá repre-
sentar, nas reuniões do conselho, mais do que 
um outro administrador.

Quatro) As deliberações serão tomadas por 
maioria dos votos dos administradores presentes 
e representados, tendo o presidente voto de 
qualidade, em caso de empate.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade vincula-se, perante 
terceiros, pela assinatura de: 

a) Dois administradores; ou de
b) Mandatários ou procuradores, quanto 

a actos e categorias de actos 
determinados e dentro dos limites 
estabelecidos nos respectivos 
instrumentos de representação.

Dois) Para os actos de mero expediente, 
bastará a assinatura de um administrador ou de 
um procurador.

SECÇÃO III

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Composição

Um) A fiscalização da sociedade compete a 
um conselho fiscal, composto por três membros 
efectivos e um suplente ou, alternativamente,                   
a um fiscal único, em qualquer dos casos, eleitos 
pela assembleia geral.

Dois), Sempre que seja instituído um 
conselho fiscal, a assembleia geral em que sejam 
nomeados os respectivos membros designará, de 
igual modo, o presidente do conselho fiscal.

Três) Um dos membros do conselho fiscal, 
quando instituído, deve ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas.

Quatro) Sempre que uma sociedade de 
auditores de contas seja nomeada como membro 
do conselho fiscal ou como fiscal único, deverá 
designar um seu sócio ou trabalhador, que 
seja auditor de contas, para o exercício das 
respectivas funções.

Cinco) Os cargos de membro do conselho 
Fiscal, quando instituído, com excepção da 
sociedade de auditores de contas que possa ser 
eleita como tal, devem ser exercidos por pessoas 
singulares.

Seis) Não podem ser eleitos, ou designados, 
como membros do Conselho fiscal ou fiscal 
Único as pessoas, singulares ou colectivas, 
que estejam abrangidas pelos impedimentos 
estabelecidos na lei.

ARTIGO TRIGÉSIMO

Competência

As competências do conselho fiscal ou 
do fiscal único, assim como os respectivos 
direitos e obrigações, incluindo dos membros 
do conselho fiscal, quando instituído, são os que 
resultam da lei e dos presentes estatutos.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Reuniões do Conselho Fiscal

Um) O conselho fiscal, quando instituído, 
reúne-se mediante convocação do respectivo 
presidente, com antecedência mínima de oito 
dias.

Dois) O presidente convocará o conselho 
fiscal, pelo menos, todos os trimestres e sempre 
que lho solicite qualquer dos seus membros ou 
o conselho de administração.

Três) As deliberações do conselho fiscal 
serão tomadas por maioria dos votos dos seus 
membros, devendo os membros que, com 
elas não concordem, fazer inserir, na acta, os 
motivos da sua discordância.

Quatro) O conselho fiscal só poderá reunir 
com a presença da maioria dos seus membros, os 
quais não podem delegar as suas funções.

Cinco) Caso se opte pela instituição de 
um fiscal único, em vez do conselho fiscal, 
deverá aquele, pelo menos uma vez por 
trimestre, exarar no livro da fiscalização ou 
nele incorporar, de qualquer outra forma, 
um relatório sucinto de todas as verificações, 
fiscalização e demais diligências efectuadas, 
assim como dos respectivos resultados.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Cargos sociais

Um) O presidente e o secretário da mesa 
da assembleia geral, os membros do conselho 
de administração, assim como os membros do 
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conselho fiscal ou o fiscal único são eleitos 
em assembleia geral, sendo permitida a sua 
reeleição por uma ou mais vezes.

Dois) Os períodos de exercício das funções 
dos cargos de membros da mesa da assembleia 
geral e do conselho de administração têm 
a duração de quatro anos, contando-se por 
completo o ano em que forem eleitos.

Três) Os membros do conselho fiscal, ou o 
fiscal único, exercem funções até à assembleia 
geral ordinária seguinte à da sua nomeação, sem 
prejuízo da sua reeleição.

Quatro) Se qualquer entidade eleita como 
membro da mesa da assembleia geral, do 
conselho de administração, do conselho fiscal 
ou como fiscal único não iniciar o exercício de 
funções, nos noventa dias subsequentes à data 
da respectiva nomeação, por facto imputável à 
entidade nomeada, caducará automaticamente 
o respectivo mandato, devendo-se proceder à 
nomeação de entidade substituta, na primeira 
reunião de assembleia geral seguinte, sem 
prejuízo da competência de cooptação de 
administradores atribuída ao conselho de 
administração.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Remunerações

As remunerações dos administradores, bem 
como dos outros membros dos corpos sociais, 
serão fixadas, atentas as respectivas funções, 
pela assembleia geral ou por uma comissão 
de remunerações eleita, por aquela, para esse 
efeito.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Pessoas colectivas em cargos sociais

Um) Sendo escolhida para a mesa da 
assembleia geral ou para o conselho de 
administração, uma pessoa colectiva, será esta 
representada, no exercício do respectivo cargo, 
por pessoa singular, a ser designada pela pessoa 
colectiva nomeada, por meio de carta registada 
ou devidamente protocolada, dirigida ao 
presidente de mesa da assembleia geral.

Dois) A pessoa colectiva pode livremente 
substituir o seu representante ou, desde logo, 
indicar mais uma pessoa para o substituir, 
relativamente aos cargos da assembleia geral 
ou do conselho de administração.

Três) Apenas uma pessoa colectiva poderá 
ser nomeada para integrar o conselho fiscal da 
sociedade, quando instituído, a qual deverá ser 
uma sociedade auditora de contas que designará, 
para efeitos do exercício das respectivas 
funções, um seu sócio ou trabalhador que seja 
auditor de contas.

Quatro) O disposto no número anterior 
aplicar-se-á, com as necessárias adaptações, 
a qualquer pessoa colectiva que seja nomeada 
para exercer o cargo de fiscal único.

CAPÍTULO V

Da aplicação dos resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

Exercício social

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral.

Três) Os lucros apurados em cada exercício 
da sociedade terão, depois de tributados, a 
seguinte aplicação:

a) Realização ou reintegração do fundo 
de reserva legal, mediante a 
afectação da quantia que venha 
a ser deliberada em assembleia 
geral que não será nunca inferior a 
cinco por cento dos lucros líquidos 
apurados;

b) Afectação para a constituição ou 
para a reintegração da reserva de 
investimentos, até ao limite de 
duzentos por cento do capital social, 
mediante proposta do conselho de 
administração e deliberação da 
assembleia geral;

c) Do remanescente, cinco por cento 
deverão ser distribuídos pelos 
accionistas, a título de dividendos 
obr iga tó r ios ,  sem pre ju ízo 
dos dividendos preferenciais 
ou prioritários que devam ser 
dis t r ibuídos  pelos  t i tu lares 
de acções preferenciais ou de 
percentagem superior que venha a 
ser deliberada;

d) O remanescente terá a aplicação que 
lhe for atribuída por deliberação da 
assembleia geral.

CAPÍTULO VI

Das disposições gerais

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Salvo deliberação em contrário, 
tomada nos termos do artigo duzentos e trinta 
e oito do Código Comercial, serão liquidatários 
os membros do conselho de administração que 
estiverem em exercício, quando a dissolução 
se operar.

Três) Os fundos de reserva legal e estatutária, 
que estiverem realizados no momento do 
encerramento da liquidação da sociedade, 
serão partilhados entre os accionistas, com 
observância do disposto na lei geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

Exame de escrituração

O direito dos accionistas a examinar a 
escrituração e a documentação concernente às 
operações sociais, recai sobre os documentos 
referidos no número um, do artigo cento e vinte 
e dois, do Código Comercial.

Maputo, dois de Março de dois mil                                  
e doze — O Técnico, Ilegível.

Centro Infantil Abdul Gafur, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dois de Março de dois mil e doze, 
exarada de folhas sessenta e uma e seguintes do 
livro de notas para escrituras diversas número 
duzentos e oitenta e tres traço D um, do Segundo 
Cartório Notarial de Maputo, perante Antonieta 
António Tembe, licenciada em Direito, técnica 
superior dos registos e notariado N1 e  notária 
em exercício no referido cartório, foi constituída 
entre Ana Abdul Mahumane Ismael e Munira 
Abdul Mahumane Ismael, uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelos termos constantes dos artigos 
seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de Centro 
Infantil Abdul Gafur, Limitada abreviadamente 
CIAG, Limitada, e tem a sua sede no Bairro 
Khongolote, podendo por deliberação da 
assembleia  geral abrir  ou encerrar sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo indeter-
minado e rege-se pelos presentes estatutos e 
demais legislação em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto o 
exercício da actividade de educação infantil; e 
exploração de escola pré-primária.

Dois) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedade a constituir 
ou já constituída ainda que tenha como objecto 
social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para o efeito 
obtenha a devida autorização depois da 
deliberação pela assembleia geral.
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CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais e corresponde a soma de duas quotas 
iguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de vinte cinco mil 
meticais equivalente a cinquenta 
por cento e pertencente a sócia Ana 
Abdul Mahumane Ismael.

b) Uma quota no valor de vinte cinco mil 
meticais equivalente a cinquenta 
por cento e pertencente a sócia 
Munira Abdul Mahumane Ismael.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital)

O capital social poderá ser aumentado tantas 
vezes for necessário desde que a assembleia 
geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suplementares 
de capital, podendo, porém, os sócios conceder à 
sociedade os suprimentos de que necessite, nos 
termos e condições fixados por deliberação da 
assemleia geral. 

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas bem como 
quaisquer ónus ou encargos sobre as mesmas, 
carecem de autorização prévia da sociedade, 
dada por deliberação da assembleia geral.

Dois) A cessão de quota entre os sócios 
ou seus herdeiros é livremente permitida, 
ficando desde já autorizada, mas, se for a 
favor de estranhos carece do consentimento 
da sociedade, à qual está reservado o direito 
de preferência.

ARTIGO OITAVO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade a assembleia 
geral e o conselho de gerência.

ARTIGO NONO

Um) A assembleia geral reunir-se-á ordi-
nariamente, uma vez em cada ano, para  
apreciação, aprovação ou modificação  do 
balanço  e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer assuntos para que seja  
convocada e extraordinariamente sempre  que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral extraordinária 
reunir-se-á por iniciativa de uma das sócias ou 
do conselho de gerência, quando convocada 
por meio de carta registada, com aviso de 

recepção, dirigida aos sócios com antecedência 
mínima de quinze dias e a convocatória deverá 
indicar o dia, a hora e a ordem dos trabalhos 
da reunião.

Três) A assembleia geral poderá ter lugar 
em qualquer local a designar, na província de 
Maputo ou mesmo fora, desde que seja dentro 
do território nacional.

ARTIGO DÉCIMO

O conselho de gerência da sociedade                          
é presidido pela sócia Ana Abdul Mahumane 
Ismael, que desde já fica nomeada sócia gerente 
que poderá ainda incluir outros membros 
designados em assembleia geral, bem como 
pela sócia gerente.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um) O ano fiscal coincide com o ano civil 
(calendário)

Dois) O balanço e contas de resultados 
da actividade fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) Dos lucros apurados do exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo.

Dois) Cumprido o disposto na alínea anterior 
a parte restante dos lucros será aplicada nos 
termos que forem aprovados pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Por morte ou interdição de qualquer sócia a 
sociedade não se dissolve, mas continuará com 
os sócios sobrevivos ou capazes e herdeiros ou 
representante da sócia falecida ou interdita, que 
exercerão em comum os respectivos direitos, 
enquanto a quota se mantiver indivisa, devendo 
escolher-se de entre eles um que a todos 
represente na sociedade.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei.

Três) Para tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-á as disposições 
da lei das sociedades por quotas e demais 
legislação.

Está conforme.

Maputo, cinco de Março de dois mil                           
e doze. — O Ajudante, Ilegível. 

Cinco Sentidos – Soluções 
Globais Para a Casa 

Sociedade Unipessoal, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de vinte e três de Março de dois 
mil e doze, lavrada de folhas cento e quarenta 
e cinco e seguintes do livro de notas para 
escrituras diversas número duzentos e oitenta 
e três traço D do Segundo Cartório Notarial de 
Maputo, perante mim Dárcia Elisa Álvaro Freia, 
licenciada em Direito, técnica superior dos 
registos e notariado N1, e notária em exercício 
neste Cartório, foi constituída por José António 
Gusmão da Silva, uma sociedade unipessoal 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Cinco Sentidos – Soluções Globais 
Para a Casa Sociedade Unipessoal, Limitada, 
com sede na província de Maputo, que se 
regerá pelas cláusulas constantes dos artigos 
seguintes:

CAPITULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Cinco 
Sentidos – Soluções Globais Para a Casa 
Sociedade Unipessoal, Limitada, criada por 
tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social na 
cidade de Maputo, Avenida  Vladimir Lénine 
número quinhentos e sessenta e cinco, primeiro 
andar KaMpfumu, Bairro Central B, podendo 
por deliberação da assembleia geral, abrir ou 
fechar sucursais ou filiais em qualquer outro 
ponto do território nacional ou estrangeiro e 
a sua sede social poderá ser deslocada dentro 
do país.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a venda e 
prestação de serviços nas áreas de:

Dois) A sociedade tem por objecto a 
principal comércio geral a grosso e ou a retalho 
com importação e exportação.

Três) Prestação de serviços nas áreas 
de consultoria, intermediação comercial, 
imobiliária. 
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Quatro) Por deliberação do único sócio pode 
a sociedade desenvolver outras actividades de 
natureza comercial que possam contribuir para 
o seu desenvolvimento  sem necessidade de 
alterar os estatutos. 

Cinco) A sociedade pode adquirir parti-
cipações noutras sociedades a constituir ou já 
constituidas.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais 
correspondente à uma quota do único sócio José 
António Gusmão da Silva e equivalente a cem 
porcento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações suple-
mentares de capital ou suprimentos à sociedade 
nas condições que forem estabelecidas por lei.

CAPÍTULO III

Da administração, representação                   
da sociedade

ARTIGO SEXTO

(Administração, representação                   
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio José António Gusmão da Silva.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para o 
efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO OITAVO 

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos 
termos da lei ou sempre que seja necessária 
reintegrá-la.

ARTIGO NONO 

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, vinte e sete de Março dois mil                   
e  doze. — A Notária, Ilegível. 

BC – Sociedade Unipessoal, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que  
por escritura pública de doze de Abril de dois 
mil e doze, lavrada de folhas  trinta e três  a 
folhas trinta e seis do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e trinta 
e três  traço A do Quarto Cartório  Notarial  
de  Maputo  perante Carla Roda de Benjamim 
Guilaze, licenciada em Direito técnica superior 
dos  registos e notariado N1 e notária em 

exercício no referido cartório, constituíu 
Ana Sandra Pinto de Oliveira Carvalhais de 
Moura Perdigão, uma sociedade por quotas                                                                        
de responsabilidade limitada denominada,                       
BC – Sociedade Unipessoal, Limitada com  
sede na cidade de Maputo, que se regerá pelas 
cláusulas constantes dos artigos seguintes. 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a designação de                            
BC – Sociedade Unipessoal, Limitada, e tem 
a sua sede na cidade de Maputo.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

A sociedade tem por objecto a consultoria e 
a prestação de serviços externos.

ARTIGO TERCEIRO 

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da 
celebração e assinatura da escritura notarial.

ARTIGO QUARTO 

Capital social

O capital social da sociedade, integral-mente 
subscrito, é de dez mil meticais, pertencente ao 
sócio Ana Sandra Pinto de Oliveira Carvalhais 
de Moura Perdigão.

ARTIGO QUINTO

Administração e gerência

Um) A sociedade é administrada pela sócia 
única e gerente Ana Sandra Pinto de Oliveira 
Carvalhais de Moura Perdigão, que poderá 
designar um ou mais procuradores.

Dois) Para obrigar a sociedade é suficiente a 
assinatura da sócia única Ana Sandra Pinto de 
Oliveira Carvalhais de Moura Perdigão.

ARTIGO SEXTO

Dissolução

Um) A sociedade só se dissolverá nos casos 
consignados na lei.

Dois) A sócia única, ou os procuradores por 
si mandatados, será o seu liquidatário.

Está conforme.

Maputo, doze de Abril dois mil e doze. —                  
O Ajudante, Ilegível.
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